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ANEXO

LEI N.R 1/2007, DE 18 DE JANEIRO, PENSÃO MENSAL PROJETO DE LEI N.2 9/111 (4&)

VITALICIA DOS DEPUTADOS E OUTRAS REGALIAS
Artigo 1.R

ObJeto
A presente lei aprova a Lei sobre Pensão dos Deputados, e procede à
Primeira Alteração à Lei n. 1I 5/2004, de 5 de maio. Sobre Estatuto dos
Deputados e à Primeira Alteração à Lei O.R 7/2007. de ZS de Julho, sobre
Estatuto dos Titulares dos Órgãos de Soberania.

Artigo 111. Artigo 2.11.
Pensão mensal vitaHcia Pensão

1. Os deputados têm direito a uma pensão mensal vitalícia Igual a 1. Os Deputados têm direito, após o termo do mandato, a uma pensão
100% do vencimento desde que tenham exercido o cargo, em mensal Igual a 60% do vencimento, desde que tenham exercido o
efetlvidade de funções, ,!urante 42 meses, consecutivos ou cargo, em efettvidade de funções, durante cinco anos, seguidos ou

Interpolados, mediante apresentação de requerimento .0 Interpolados.
presidente do parlamento. 2. Os Deputados que tenham exercido o cargo, em eFetividade de Funções,

2. Para efeitos de contagem de tempo de exercido de funções é durante dez anos, seguidos ou interpolados, têm direito a uma pensão
considerado o tempo de exerdclo do mandato de deputado à mensal igual a 75% do vencimento.

assembleia constituinte. 3. Os Deputados que tenham exercido o cargo, em eFetividade de funções,
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3. Não são consideradas as ajudas de custo ou outras regalias durante quinze anos ou mais, seguidos ou interpolados, têm direito a

tnerentes ao exercício das funções. uma pensão mensal igual a 90% do vencimento.
4. O pagamento da pensão prevista nos números anteriores só é devido

quando o Deputado completar 50 anos de idade.

5. Para efeitos de contagem de tempo de exercício de funções •
t considerado o tempo de exercício do mandato de Deputado à

Assembleia Constituinte.
6. Para efeitos do cálculo do valor da pensão é considerado o valor do

vencimento mensal nào se incluindo abonos para despesas de
representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou
extraordinários previstos na lei.

7. O pagamento da pensão referida nos números anteriores depende de
requerimento dirigido ao Presidente do Parlamento Nacional.

B. Apensão não é atribufda em caso de perda do mandato.
Artigo 2.R Artigo 3.2

Transmissão do direito à pensão Transmissão do direito à pensão
Em caso de morte do beneficiário da pensão mensal vitalícia 1. Em caso de morte do beneficiário da pensão mensal conferida pelo
conferida pelo artigo 1R, o respetivo montante transmite-se ao artigo V'. em exercicio efetivo de funções ou ex·titular do cargo, o
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cônjuge sobrevivo ou aos descendentes menores ou Incapazes, ou respetivo montante transmite-se ao cônjuge sobrevivo. ou aos filhos
aos ascendentes a seu cargo. menores ou Incapazes. ou aos ascendentes a seu cargo.

2. A pensão extingue-se caso o cônjuge sobrevivo volte a contrair,
matrimónio, bem como quando os respetivos beneficiários atingirem a

maioridade, se tornarem capazes ou falecerem.

ArtIgo 3.- Artigo 4.'''

Suspensão da pensão Não acumulação
1 A pensão mensal vitaUcia será Imediatamente suspensa se o I. A pensão prevista no artigo 2.1' não é acumulável com:

respetivo titular assumir, nomeadamente, uma das seguintes a) O vencimento auferido como contrapartida do exerdcio de funções
funções: como titular ou membro de órgão de soberania;

a) Presidente da república; b) Pensão atribufda aos ex-titulares e ex·membros de órgãos de
b) Membro do governo; soberania;

c) Deputado; c) Pendo atribufda ao abrigo do regime de segurança social na
d) Magistrado judicial; velhice, Invalidez e morte para os trabalhadores do Estado.

e) Magistrado do ministério público; 2. Nos casos previstos no número anterior o beneficiário deve optar por

f) Provedor de direitos humanos e justiça; um dos regimes.

g) Embaixador; 3. O titular da pensão deve ainda exercer o direito de opção caso assuma,

h) Gestor público ou dirigente de instituto publico. nomeadamente, uma das seguintes funções:
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2. A pensão mensal vitalfcia é ainda suspensa sempre que o a) Magistrado Judicial;

respetivo titular assuma cargo público, pelo qual auflra b) Magistrado do Ministério Público;
remuneração igualou superior ao montante da pensão auferida. c) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça;

d) Embaixador;

e) Titular de órgão do poder local;

n Gestor Público;

g) Titular de órgão de gestão ou órgão diretivo de pessoa coletiva
pública;

h) AdminJstrador ou dlretor indicado pelo Estado em sociedade
comercial ou empresa pública;

I) Pessoal nomeado nos gabinetes dos titulares e dos membros dos
órgãos de soberania;

Jl Cargo público por designação de órgão de soberania;
k) Funcionário ou agente integrado na administração direta ou

indireta do Estado e pessoal contratado.
Artigo 4.11 Artigo 5.2

Outras Regalias Outros direitos
Os ex-titulares do cargo de deputado ao Parlamento Nacional com L Os ex-titulares do cargo de Deputado ao Parlamento Nacional com

•
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direito à pensão.mensal vitallcia usufruem das seguintes regalias: direito à pensão mensal prevista no artigo 2.i! têm cUreito a:

a) Direito a assistência médica dentro e. sempre que ror a) Assistência médica dentro e, sempre que for considerada

considerada necessária, Fora do país, neste caso, com necessária, fora do país, neste caso, com prévio parecer médico;
prévio parecer médico; b) Direito a Uvre-trânsito e a passaporte diplomático, Incluindo

b) Direito a importar uma viatura para uso pessoal, sem cônjuge e descendentes menores ou incapazes. nas suas
pagamento de taxas aduaneiras e outras Imposições fiscais deslocações, dentro e fora do pais;
sobre as importações; c) Cartão de Identidade de ex-deputado do Parlamento Nacional.

c) Direito a importar tQdo o material necessário para a 2. Sem prejuízo do disposto no n. 1iI 4 do artigo V', os ex-titulares do cargo
construção de uma residência privada, com Isenção de de Deputado beneficiam dos direitos previstos no número anterior a

taxas aduaneiras e outras Imposições fiscais sobre as partir do dia seguinte ao do termo do mandato.
Importações;

d) Direito a livre-trânsito e a passaporte diplomático,
Incluindo CÔnjuge e descendentes a cargo, nas suas
deslocações dentro e fora do pais;

e) Cart>a de identidade de ex--deputado do parlaplento

nacionaL
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Artigo S" Artigo 6.51

Subsidio de reintegração Subsidio de reintegração
1. Os deputados que não tenham exercido as suas funções por 1. Os Depu~dos que tenham exercido o mandato por período Inferior ao

um penado Igualou superior a 6 meses, mas inferior a 42 referido -nos n.lb 1 a 3 do artigo VI para efeitos de abibuição de
meses, tem direito a um subsidio de reintegração, equivalente a pensão, têm direito a receber um subsidio de reintegração. desde que
100% do vencimento correspondente a um ano. tenham exercido o mandato por um período igualou superior a um

Z. O direito ao subsídio de reintegração tem efeito no dia ano.
Imediato ao de cessação de exercício de funções. 2. O subsídio previsto no número anterior equivale a 100% do

vendmento mensal auFerido à data do termo do mandato,
correspondente a um ano.

3. D direito ao subsídio de reintegração caduca no prazo de um ano a

contar da data do termo do mandato ou antes do decurso deste prazo
se o titular reassumir o cargo, assumir funções em diferente órgão de
soberania ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo
4.\1.

4. Se, antes de decorrido o prazo de um ano após o termo do mandato, o
titular reassumir o cargo, assumir funções em diferente órgão de

• soberania ou passar a exercer alguma das Funções previstas no artigo

4.g• deve proceder à devolução do subsídio de reintegração.
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5. O subsidio de reintegra~ão pode ser requerido a partir do dia imediato
ao do termo do mandato.

6. Para efeitos de cálculo do subsídio de reintegração é considerado o
valor do vencimento mensal não se incluindo abonos para despesas de
representação. ajudas de custo e demais abonos complementares ou
extraordinários previstos na leI.

7. O subsfdio de reintegração não é atribufdo em caso de perda do
mandato.»

Artigo 6." Artigo 7.-
Atualização Atualização

A actualização das pensões e subsídios de reintegração efectua·se A pensão mensal é automaticamente atualizada nos tennos da atualização
nos tennos dos aumentos decorrentes do regime geral aplicável do vencimento tomado como referência para o respetlvo cálculo.
aos titulares de órgãos de soberania.

Artigo 8.11

Regime fiscal
As pensões e os subsldios atribuídos ao abrigo da presente lei estão sujeito
ao regime fiscal aplicável aos funcionários públicos.
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Artigo 9.2

Perda de direitos
Os ex-deputados que beneficiem dos direitos previstos na presente lei e
que sejam condenados pela prática de crimes contra a segurança do estado
e contra a humanidade, perdem os respetivos direitos a contar da data do
trânsito em julgado da decisão Judicial condenatória.
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ARTIGO NOVD «Artigo 14.2·A
Registo de interesses

1. Ê criado no Parlamento Nacional um registo de interesses que
consiste na Inscrição. em documento próprio. de todas as
atlvidades e factos suscetlveis de gerarem incompatibilidades,
impedimentos ou conflitos de interesses com o exerdcio do
mandato parlamentar e quaisquer atos que possam proporcionar
proveitos financeiros, nos termos do modelo em anexo.

Z. Do registo de interesses devem constar, designadamente, as
seguintes Informações:
a) Atividades públicas ou privadas exercidas, nelas se incluindo

atividades comerciais ou empresariais e, bem assim, o
exercício de profissão liberal;

b) Desempenho de cargos sociais, ainda que a título gratuito;
c) Apoios ou beneficias financeiros ou materiais recebidos para o

exerdcio das atividades respetivas, designadamente de
entidades estrangeiras;

d) Entidades a quem sejam prestados serviços remunerados de
qualquer natureza;

e) Contas bancárias e outros ativos financeiros;

f) Sociedades em cujo capital o titular participe. por si, pelo
cônjuge não separado de pessoas e bens ou pelos filhos.

9
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3. D registo de interesses é depositado junto da Comissão

Parlamentar responsável pelas questões relacionadas com o
Estatuto dos Deputados, nos sessenta dias posteriores à tomada
de posse.

4. Os Deputados devem atualizar o respetivo registo de interesses
com qualquer alteração que tenha influência na sua declaração
inicial, no prazo de 30 dias a contar da sua ocorrência.

5. Os Deputados devem apresentar, nos sessenta dias após a
cessação do mandato, declaração da qual constem todos os cargos,
funções e atividades profissionais exercidas, bem como quaisquer
participações financeiras de que sejam detentores à data da
cessação.

6. Os Deputados devem apresentar. nos sessenta dias posteriores à
tomada de posse, declaração de inexistência de
incompatibilidades ou impedimentos, para efeitos do disposto nos
artigos 13..11 e 14..11. nos termos do modelo em anexo.

7. Em caso de não apresentação do registo de interesses e da
declaração prevista no número anterior, o Deputado é notificado
para apresentar o documento em falta no prazo de quinze dias.
sob pena de incorrer em declaração de perda do mandato.

s: As declarações referidas nos números anteriores são depositadas
junto da Comissão Parlamentar responsável pelas questões

lO
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relacionadas com O Estatuto dos Deputados.
9. O registo de interesses é público e pode ser consultado por quem

demonstrar interesse legitimo, mediante requerimento dirigido ao
Presidente da Comissão referida no número anterior.

Artigo 17.12 «Artigo 17.2

Outros direitos ( ...)
1 - O Deputado, desde que se encontre no exerddo efectivo das 1. ( ...);
suas funções, goza também dos seguintes direitos: 2. (...);

a) Adiamento do serviço militar; 3. Revogado..
b) Adiamento da mobilização civil;
c) Livre trânsito, entendido como livre circulação em

locais públicos de acesso condicionado. mediante
exibição do cartão especial de identificação;

d) Cartão espedal de identificação. válido pelo penado
de mandato do Deputado;

2 - O Deputado tem direito a passaporte diplomático para efeito
de deslocação oficial ao estrangeiro.

a) O passaporte diplomático é atribuído por legislatura,
devendo ser renovado em cada sessão legislativa;

b) O passaporte diplomático deve ser devolvido ao
Presidente do Parlamento Nacional finda a deslocação

oficial ao estrangeiro • arquivado no processo

11
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individual do Deputado aos serviços do Secretariado.
c) A perda ou o extravio do passaporte diplomático devem

ser comunicadas imediatamente ao Presidente do
Parlamento Nadonal.

3 - Os Deputados que tenham exercido o cargo durante vinte e
quatro meses consecutivos ou interpolados e que se encontrem
em efectividade de funções têm direito à importação de um
veiculo automóvel de passageiros ligeiro ou misto por
legislatura, livre de taxas de importação. designadamente
direitos aduaneiros de importação. imposto selectivo de
consumo, imposto de venda e demais imposições aduaneiras,
sendo que:

a) Para efeito de contagem de tempo do exerclcio do cargo
é contado o tempo de exercfcio do mandato de
Deputado àAssembleia Constituinte;

b) Os vefculos importados com as isenções previstas
anterionnente não podem ser cedidos. doados.
transmitidos ou onerados nos três anos seguintes após a
sua importação definitiva:

c) A violação do disposto na alínea anterior implica o
pagamento das taxas de importação devidas no
momento da importação definitiva do vefculo

12
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automóvel, devendo-se efectuar posteriormente um .
desconto correspondente ao uso pelo seu proprietário
de acordo com a seguinte tabela:

VE!cULOS AUTOMÓVEIS/ Percentagem
Redução
Menos de um ano................................... 10%
Com mais de um ano e até dois anos...................... 30%
Com mais de dois anos e até três
anos_•..••_•..~...•.• 40%

ArtIgo 22.' Artigo 22.'
Pensão mensal vitalícia Pensão e subsídio de reintegração

Para os efeitos da presente lei, a pensão mensal vitaUda será 1. Os Deputados têm direito a uma pensão mensal ou a um subsfdio
regulada por lei especial. de reintegração após o termo do mandato.

2. A pensão e o subsídio de reintegração não são atribuídos em caso
de perda do mandato.

3. A atribuição da pensão e do subsidio de reintegração é regulada
em lei própria.»

13
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Órgãos de Soberania

Artigo 10.11 «Artigo lO.lI

Vencimento e outras regalias Vencimento e outros direitos
1. ' Os titulares e membros de órgãos de soberania têm direito L ( ...);

ao vencimento mensal, abonos para despesas de 2. ( ...);
representação, ajudas de custo e demais abonos 3. (...);
complementares ou extraordinários previstos na lei. 4. (00');

2. Nenhum titular, membro de órgão de soberania, a) (00');
funcionário público ou funcionários das outras entidades b) (00');
públicas pode ter um vencimento superior ao do c) (00');
Presidente da República. d) (00');

3. Os vencimentos dos titulares dos órgãos de soberania são e) (00');
actualizados nos mesmos tennos em que o sejam para os f) A p<Jssaporte diplomático, incluindo cônjuge e descendentes
membros do Governo, no caso do Presidente da República menores ou incapazes;
e do Primeiro-Ministro, e nos termos das actualizações dos g) (00')'
vencimentos dos deputados, no caso do Presidente do
Parlamento Nadonal.

4. Os titulares e os membros de órgãos de soberania têm
direito, além dos vencimentos previstos no número 1:

a) A um pedodo anual de férias de trinta dias acumuláveis
sucessivamente se não puderem ser gozadas por

14
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conveniência de serviço, no ano civil em que se vençam, ou
ao pagamento da correspondente remuneração no caso de
o respectivo direito não ter sido efectivado até ao

momento de cessação de funções;
b) A assistência médica, medicamentosa, ..

clnlrgica e
hospitalar na classe mais favorável, para si e seu agregado
familiar;

d) Aos beneficies sociais previstos para os funcionários
púbUcos;

e) A cartão de livre-trânsito, considerado como livre
circulação no exerddo das suas funções ou por causa
delas. em locais públicos de acesso condidonado;

f) Nas suas deslocações oficiais fora de DflI, no pa(s ou ao
estrangeiro. a ajudas de custo fixadas na lei;

g) A passaporte diplomático. incluindo cônjuge e

descendentes:
h) A seguro de vida e de bagagem quando se desloquem em

serviço.

15
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ARTIGO NOVO Artigo 15."-A
Pensão de ex·titular do cargo de Presidente da República

1. Os ex-titulares do cargo de Presidente da República têm direito a
uma pensão mensal igual a 100% do respetivo vencimento. após o
termo do mandato.

2. O direito à pensão adquire-se no dia imediato à cessação de funções.

Artigo 16- Artigo 16.R

Pensão mensal vttalícta Pensão de ex-titulares
1. Os ex-titulares do cargo de Presidente do Parlamento Nacional e

1. Os ex·titulares do cargo de Presidente da República, Primeiro-Ministro têm direito a uma pensão mensal igual a 90% do
Presidente do Parlamento Nacional, Primeiro-Ministro e respetivo vencimento, após o termo do mandato, exercido por um
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, têm direito a uma período de cinco anos, seguidos ou interpolados.
pensão mensal vitaUcia igual a 100% do venclmento. 2. Os ex·titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de
2. O direito à pensão referida no número anterior adquire-se Justiça têm direito a uma pensão mensal igual a 90% do respetivo
no dia imediato à cessação de funções. vencimento, após o tenno do mandato. exerddo por um período de

quatro anos, seguidos ou interpolados.
3. O direitp à pensão referida nos números anteriores adquire-se no

dia imediato à cessação de funções,

I
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Artigo 17..12 Artigo 17.51

Morte do beneficiário Morte do beneficiário da pensão
Em caso de morte de alguma das pessoas refendas no artigo Em caso de morte dos titulares dos órgãos de soberania referidos nos
anterior, em exerdcio de funções ou ex~titular do cargo, os artigos anteriores. em exercfcio de funções ou ex-titulares do cargo, os
respetivos cônjuge sobrevivo enquanto viúvo, filhos menores respetivos cônjuge sobrevivo enquanto viúvo, filhos menores ou

ou incapazes e ascendentes que se incluam no agregado incapazes e ascendentes que se incluam no agregado familiar têm
familiar têm direito, em conjunto, a uma pensão mensal de direito, em conjunto, a uma pensão mensal de valor igual a 75% da
valor igual a 75% da pensão a que o eXMtitular em causa teria pensão a que o ex-titular em causa teria direito.
direito.

Artigo l8.SI: Artigo l8.!l

Outras regalias Outros direitos
1. Quando as funções tenham sido exercidas pelo tempo 1. Os ex-titulares do cargo de Presidente da República que tenham

correspondente a, pelo menos, quarenta e dois meses, os exercido o cargo pelo tempo correspondente a um mandato,
eXMtitulares dos órgãos de soberania usufruem ainda das usufruem ainda dos seguintes direitos:
seguintes regalias suportadas pelo Estado: a) ( ...);
a) Residênda condigna; b) (...);
b) Automóvel do Estado, para o seu serviço pessoal, com c) (...);

condutor e combustível; d) ( ...);
c) Direito a proteção pessoal e residencial; e) ( ...);
d) Direito a disporem de um gabinete de trabalho, com f) (...);

17
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dois telefones. internet, telemóvel. secretária pessoal e g) Direito a livre trânsito. a passaporte diplomático para si,'

um assessor, destacados a seu pedido em regime de cônjuge e descendentes menores ou incapazes, nas deslocações
requisição de entre funcioná.rios e outros agentes do dentro ou fora do pais;
Estado; h) ( ...);

e) Direito a ajudas de custo nos termos da lei aplicável às i) (Revoyodo);
deslocações do Presidente da República, Presidente do j) ( ..).
Parlamento Nacional e Primeiro-Ministro, sempre que 2. Aos ex-titulares do cargo de Presidente do Parlamento Nacional,
tenham de deslocar·se no desempenho de missões Primeiro·Ministro e Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que
oficiais para fora da área de sua residência habituaI, tenham exercido o cargo pelo período de tempo previsto no artigo
num periodo nào superior a quinze dias; 16.", é aplicável o disposto no número anterior.

f) f) Uma viagem internacional anual, com dois
acompanhantes, em classe adequada às funções de que
foi titular;

g) Direito a livre trânsito, a passaporte diplomático para
si, cônjuge e descendentes menores ou incapazes, nas
deslocações dentro ou fora do pafs;

h) Direito a assistência médica dentro e, sempre que for
considerada necessária, fora do pafs, neste caso, com
prévio parecer médico;

i) Direito a importar uma viatura para uso pessoal, em

,.
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cada cinco anos, e de todo o material necessário para

construir e mobilar uma residência privada sem
pagamento de taxas aduaneiras ou outros impostos;

j) A si e à sua famma, direito a lugar de honra, nas
cerimónias oficiais de Estado.

Artigo 19.' Artigo 19'.'
Pensão parcial (...)

Aos ex·titulares dos cargos referidos DO n.!!: 2 do artigo 12 que 1. Aos ex·titulares do cargo de Presidente da República Que não
não completem o período de quarenta e dois meses no completem o mandato, será atribuída uma pensão calculada
exercicio de funções, será atribuída uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exercício efetivo do cargo, e os
proporcionalmente ao tempo de exercfdo efectivo do cargo, e dlrel,tos previstos nas alineas g) a j) do artigo 18.2•

as regalias previstas nas alfneas g) a i) do artigo anterior. 2, Aos ex-titulares dos cargos de Presidente do Parlamento Nacional e
Primeiro-Ministro que não completem o período da Legislatura,
será atribufda uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo
de exerdcio efetivo do cargo, e os direitos previstos nas alfneas g) a
j) do artigo 18.11, desde que o tenham exercido pelo menos durante
um ano.

3. Aos ex-titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de
Justiça que não completem o mandato, será atribufda uma pensão
calculada proporcionalmente ao tempo de exercício efetivo do

19



~.;;,
~_•.,,:i'

PARLAMENTO
NACIONAL
RlIIlÓblJca Deraocriüc.o d~Timor-Lnl.

SECRETARIADO-GERAl
DIREÇÂO DE APOIO PARLAMENTAR
DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Lei n.'1: 7/2007, de 2S de julho Estatuto dos Titulares dos PROJIITO DE LEI N.' 9/11I (4')
Órgãos de Soberania

cargo. e os direitos previstos nas alfneas g) a j) do artigo 18.11 , desde
que o tenham exercido pelo menos durante um ano.

ARTIGO NOVO Artigo 19.'-A
Subsídio de reintegração

Aos ex-titulares dos cargos de Presidente do Parlamento NadaDal,
Primeiro-Ministro e Presidente do Supremo Tribunal de Justiça que
exerçam o cargo por um penodo inferior a um ano, será atribuído um
subsfdlo de reintegração equivalente a 100% do vencimento mensal
auferido à data do termo do mandato, correspondente a um ano, bem
como os direitos previstos nas alíneas g) a j) do artigo 18.11•

Artigo 312 Artigo 31,S!
Pensão Mensal Vitalícia Pensão

1, Os membros do Governo têm direito a uma pensão mensal l. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante
vitalfcia no montante de 100% do vencimento do cargo dnco anos, consecutivos ou interpolados, têm direito a uma pensão
desempenhado por perfodo minimo de quarenta e dois meses, mensal igual a 60% do vencimento. após o termo do mandato.

seguidos ou interpolados. 2. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante dez

2. O direito à pensão referida no número anterior adquire·se ou mais anos, seguidos ou interpolados, têm direito a uma pensão
no dia imediato à data da cessação de funções. mensal correspondente a 75% do vencimento.
3. As pessoas referidas no nll 1 têm também direito às regalias 3. Os membros 'dó Governo que tenham exercido o cargo durante
previstas nas alfneas g) a i) do artigo 1811, quinze anos ou mais, seguidos ou interpolados. têm direito a uma

,.
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pensão mensal igual a 90% do vencimento.
4. P~ra efeitos do cálculo do valor da pensão é considerado o valor do

vencimento mensal não se incluindo abonos para despesas de
representação. ajudas de custo e demais abonos complementares ou
extraordinários previstos na lei.

5. O pagamento da pensão prevista nos números anteriores só é
devido quando o ex-titular completar cinquenta anos de idade.

6. Os membros do Governo com direito a pensão mensal beneficiam
ainda. dos direitos previstos nas aHneas g) e h) do artigo 18.", com
efeitos a partir do dia seguinte ao do tenno do mandato.

ArtIgo 322. Artigo 32.11

Suspensão Não acumulação
1. oA pensão prevista no artigo 31.11 não é acumulável com:

A pensão referida no número anterior suspende-se no a) O vencimento auferido como contrapartida do exerclcio de
momento em que o beneficiário passar a desempenhar funções como titular ou membro de órgão de soberania;

funções como membro de qualquer órgão de soberania ou na b) Pensão atribuída aos ex-titulares e ex~rnembros de órgãos de
administração directa ou indirecta do Estado e sempre que o soberania;

somatório dos rendimentos auferidos nas novas funções seja c) Pensão atribuida ao abrigo do regime de segurança social na
mais vantajoso. velhice. invalidez e morte para os trabalhadores do Estado.

2. Nos alSOS previstos no número anterior o beneficiário deve optar

...'
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por um dos regimes.
3. O titular da pensào deve ainda exercer o direito de opção caso

assuma, nomeadamente, uma das seguintes funções:
a) Magistrado judicial;

b) Magistrado do Ministério Público;
c) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça;
d) Embaixador;
e) Titular de órgão do poder local;
t) Gestor público;
g) Titular de órgão de gestão ou órgão diretivo de pessoa coletiva

pública;

h) Administrador ou diretor indicado pelo Estado em sociedade
comercial ou empresa pública;

i) Pessoal nomeado nos gabinetes dos titulares e dos membros
dos órgãos de soberania;

j) Cargo público por designação de órgão de soberania;
k) Funcionário ou agente integrado na administração direta ou

indireta do Estado e pessoal contratado.

22
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Artigo 338 Artigo 33.•

Subsidio de reintegração ( ...)
1. Os membros do governo que tenham exercido pelo menos l. Os membros do Governo que tenham exercido o mandato por
seis, mas inferior a quarenta e dois meses, têm direito no final período inferior ao referido no artigo 3V' para efeitos de atribuição
do seu mandato a um subs[dio de reintegração. equivalente a de pensão, têm direito a receber, após o termo do mandato. um
100% do vencimento correspondente a um ano. subsfdlo de reintegração, desde que tenham exercido o mandato
2. O direito a este subsídio adquire-se no dia imediato ao da por um perlodo igualou superior a um ano.
cessação de funções. 2. O subsrdio previsto no número anterior equivale a 100% do,

vencimento mensal auferido à data do termo do mandato.
correspondente a um ano.

3. Para efeitos de cálculo do subsfdio de reintegração é considerado o
valor do vencimento mensal não se incluindo abonos para despesas
de rep,resentação, ajudas de custo e demais abonos complementares
ou extraordinários previstos na lei.

4. O subsidio de reintegração pode ser requerido a partir do dia
imediato ao do termo do mandato.

Artigo 34.2 Artigo 34.S!.

Extinção Caducidade
O direito ao subsidio de reintegração previsto no artigo 102 1. O direito ao subsfdio de reintegração caduca no prazo de um ano a

cessa passado um ano ou antes desse prazo se o titular passar contar da data do termo do mandato ou antes do decurso deste

23
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a exercer uma das seguintes funções: prazo se o titular reassumir o cargo, assumir funções em diferente
órgão de soberania ou passar a exercer alguma das funções

a) Procurador-Geral da República; previstas no artigo 32.u,
b) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça; 2. Se, antes de decorrido um ano após o termo do mandato. o titular
c) Inspector-geral do Estado; reassumir o cargo, assumir funções em diferente órgão de soberania
d) Embaixador; ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo 32.Q

,

e) Gestor de Empresa Pública ou equiparado; deve proceder à devolução do subsfdio de reintegração.
f) Presidente e vogal de direcção em Instituto Público ou

equiparado;
g) Administrador e director indicado pelo Estado em

sociedade comercial ou empresa pública.

•
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Aprova a Lei sobre";e~ão dos Deputados, e procede à Primeira Alteração à Lei n.2 5/2004, de 5 de mato,

sobre Estatuto dos Deputados e à Primeira Alteração à Lei n. lI 7/2007, de 2S de Julho, sobre Estatuto dos

Titulares dos Órgãos de Soberania

Exposição de Motivos

•

A l:ei n.!! 1/2007, de 18 de janeiro, e a lei n,lI 7/2007, de 25 de julho, regulam, respetivamente, o Regime da

Pensão Mensal Vitalícia dos Deputados e Outras Regalias e o Estatuto dos Titulares dos Órgãos de Soberania.

Ambos os diplomas, o primeiro relativamente aos Deputados, e o segundo relativamente aos titulares dos

quatro órgãos de soberania e aos membros do Governo, estabelecem medidas que visam conferir~lhes apoio

após otermo do respetivo mandato e a cessação de funções públicas ao serviço do Estado.

Neste quadro, a concessão do direito à pensão configura-se como uma medida de proteção social do ex-titular

inerente à dignidade do cargo exerciçfo e à rele~ncia do serviço prestado ao pafs.

Para além da pen~o, a lei atribui aos ex-titulares outros beneficias Que expressam o reconhecimento pelo

serviço prestado e pela importância do papel que, após a cessação, se espera que continuem a desempenhar

na sociedade, êqntribuindo para o desenvolvimento do país.

Sem prejuízo dos principias assim.embelecidos que presidiram à elaboração dos diplomas referidos, voMdos

que são nove anos desde a sua aprovação, a evolução social e a necessidade de reduzir o impaçto financeiro

para o Estado, resultante dos custos associados à atribuição de pensão e outros apoios, impõem uma revisão

do regime atual.

Acresce que, aos regimes jurídicos aprovados em 2007, estava subjacente o princípio segundo o qual o Estado

deveria assegurar uma proteção reforçada para os primeiros titulares dos órgãos de soberania, pela

importância e exigência das funções que assumiram após a restauração da independência.

Nesse sentido, e sem ignorar o princípio basilar de proteçào sodal após o fim do mandato, inerente à dignidade

do cargo assumido, as alterações propostas visam a introdução de novos requisitos para a atribuição da pensão

e de outros benefícios, mais adequados à dignidade que deve distinguir o exercício de funções dos órgãos de

soberania, adequando-se o estatuto dos órgãos de soberania à realidade atual, e reduzindo-se

consequentemente a carga orçamental associada.

Propõe-se, assim, Que o valor da pensão a conceder aos Deputados e membros do Governo seja reduzido,

passando o respetivo montante a depender do número de anos de exerádo de funções, e a penS;ão atribufda

apenas quando o titular atingir cinquenta anos de idade.

Relativamente às agora denomin3das regalias, -é revogada ::;: tmportação de viii!turas e de rmteriais para

construção de habitação, durante o exercício do mandato e após o seu termo, prevendo-se os direitos

reconhecidos aos ex-titulares após o fim do respetivo rr2ndato.

Em cumprimento do princípio fundamental de qUE um tftd~r só pode be-nefid::r :I;: uma :Jre>t2lçào atribufda

;>elo Estado, emoelece-se claramente o prindplo c.? rife a:~:Ta.IIEcãodo reCEbimento ó: P!r.5~ con =iualqL'!'·
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outro rendimento proveniente do Estado, prevendo-se o direito de opção por um dos regimes de que o titular

beneficie.

Relativamente aos ex·titulares dos órgãos de soberania, propõe-se que o valor da pensão a conceder aos

titulares dos cargos de Presidente do Parlamento Nacional, Prlmeiro-Ministro e Presidente do Supremo

Tribunal de Justiça seja reduzido, estabelecendo-se um período mínimo de exercido do mandato para a S~3

atribuição.

Qe igual modo, passa a exigir-se que o ex-titular complete o mandato na totalidade para a atribuição da pensão

integral e para concessão de outros direitos previstos na lei. Revoga-se também, tal como para os Deputados e

membros do Governo, o direito à importação de viaturas e de materiais para construção de habitação.

As alterações propostas não se aplicam aos titulares que até ao fim do mandato em exercício preencham os

requisitos previstos na lei agora alterada, bem como aos ex-titulares que ainda não tenham requerido os

direitos previstos na lei.

Através do presente diploma introduzem-se ainda, pela primeira vez desde a sua aprovação, alterações ao

Estatuto dos Deputados,'aprovado pela lei n.2 5/2014, de 5 de maio. Assim, e com vista a harmonizar o regime

jurídico aplicável a todos os 6rgãos de soberania, sem preju(zo das especifiddades próprias de cada órgão e

função, passa a determinar-se no Esta.tuto dos Deputados'a existência de um registo de interesses no

Parlamento Nacional, aplicável aos Deputados, em moldes idênticos aos atualmente previstos para os demais- .órgãos de soberania.

Ainda no Estatuto dos Deputados, altera-se o anigo relativo à pensão mensal vitalfcia, dando-lhe uma redação

mais clara acerca dos direitos atribuídos aos Deputados após o termo do respetivo mandato, expurgando-o do

adjetivo "vitalícia", que nada acrescenta à natureza e finalidades subjacentes à pensão.

Considerando as alterações profundas ao regime consagrado na Lei nJi! 1/2007, de 18 de janeiro, revoga-se

esta lei, passando o regime jurrdico da pensão a atribuir aos Deputados, em cumprimento do disposto no

Estatuto dos Deputados, a ser regulado pelo presente diploma, denominado Lei sobre Pensão dos Deputados.

Tendo em conta as alterações significativas introduzidas no Estatuto dos Titulares dos Órgãos de Soberania,
procede·se à republicação da lei n,º 7/2007, de 25 de julho.
Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea o) do n,2 1 do artigo 97.º da Constituição da República

Democrática de Timor-leste, os Deputados abaixo assinados apresentam o seguinte p~ojetode lei:

Preâmbulo

A lei 0.2 1/2007, de 18 de janeiro, e a lei 0.2 7/2007, de 25 de julho regulam, respetivamente, o Regime da

Pensão Mensal Vitalícia dos Deputados e Outras Regalias e o Estatuto dos Trtulares dos Órgãos de Soberania.

Ambos os diplomas, o primeiro relativamente aos Deputados, e o segundo relativamente aos titulares dos- .
quatro órgãos de soberania e aos membros do Governo, estabelecem medidas que visam ~on;:erir-!hes apoio

após o termo do respetivo mandato e a cessação de funções públicas ao se:viço do Estac!o:

Fara além da pensão, ii lei atribui 3CS ex·titulares outrcs ~neficjbs~qt!e e;~pressam "" r;co:"lhedmE~to pelo

~e;\,iço prestad:l ~ :>::a import.Ancia c'o 031'ei e1i.:E, após a ceSS3ç2;), ~e eS~2!ra qL"e O:O<'lti;'E..'';!'':i ~ ;::e'T,pE';-:ê~

-a ""'-:="-"': - ~t~;"'u;n;o -,- o ;-"v-I..:....on+,.·..;1"': 1:"-:0'0 ü • - • /-_",,_;,-,~__, ;.. .,;.' r-:;.", =.._.. -'ITll •. _'.__""=.... ~-
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Tendo em conta ii necessidade de adequar o estatuto dos órgãos de soberania à realidade atual, e ii

necessidade de reduzir o impacto financeiro para o Estado resuttante dos custos associados à atribuição de

pensão e outros apoios, impõe-se uma revisão do regime vigente.

Nesse sentido, e sem ignorar o princípio basilar de proteção social após o fim do mandato, inerente à dignidade

do cargo assumido, ii presente lei introduz novos requisitos para ii atribuição da pensão e de outros benefícios,

mais adequados à dignidade que deve distinguir o exercício de funções dos órgãos de soberania, reduzindo-se

consequentemente a carga orçamental associada.
De igual modo, com vista ii harmonizar o regime jurídico aplicável ii todos os órgãos de soberania, sem prejuízo

das especificidades próprias de cada órgão e função, a presente lei introduz uma importante alteração ao

Estatuto dos Deputados, passando a- prever um registo de interesses no Parlamento Nacional, aplicável aos

Deputados, em moldes idênticos aos atualmente previstos para os demais órgãos de soberania.

As alterações propostas não se aplicam aos titulares que até ao fim do mandato em exercício preencham os

req.uisitos previstos nos diplomas agora afterados, bem como aos ex-titulares que ainda não tenham requerido

os direitos previstos na lei.

Considerindo as afterações profundas ao regime consagrado na Lei n.2 1/2007, de 18 de janeiro, revoga-se

esta lei, passando o regime jurídico da pensão a atribuir aos Deputados, em cumprimento dõ disposto no

Estatuto dos Deputados, a ser regulado pelo presente diploma, denominado Lei sobre Pensão dos Deputados.

lendo em conta as alterações significativas introduzidas no Estatuto aos Titulares dos Órgãos de Soberania,
pnxecle·se à republicação da Lei n.2 7/2007, de 25 de julho.

Assim,

O Parlamento Nacional decreta, nos termos do artigo 92.I! e das alíneas j) e k) do n.2 2 do artigo 95.2 da

Constituição da República, para valer como lei, o seguinte:

CAPITULO I

Disposições cerais

Artigo 1.'

ObJeto

A presente lei aprova a Lei sobre Pensão dos Deputados, e procede à Primeira Alteração à Lei n.I! 5/2004, de 5

de maio, Sobre Estatuto dos Deputados e à Primeira AlteraçãO' à Lei n.º 7/2007, de 25 de Julho, sobre Estatuto

dos Titulares dos Órgãos de Soberinia.

CAP!rulO f"
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Artigo Vi

Pensão

1. Os Deputados têm direito, após o termo do mandato, a uma pensão mensal igual a 60% do vencimento,

desde que tenham exercido o cargo, em efetividade de funções, durante cinco anos, seguidos ou

interpolados.

Os Deputados que tenham exercido o cargo, em efetivídade de funções, durante dez anos, seguidos ou

interpolados, têm direito a uma pensão mensal igual a 75% do vencimento.

Os Deputados que tenham exercido o cargo, em efetividade de funções, durante quinze anos ou mais,

seguidos ou interpolados, têm direito a uma pensão mensal igual a 90% do vencimento.

O pagamento da pensão prevista nos números anteriores só é devido quando o Deputado completar 50

anos de idade.

Para efeitos de contagem de tempo de exerócio de funções é considerado o tempo de exercício do

mandato de Deputado à Assembleia Constituinte.

Para efeitos do cálculo do valor da pensão é considerado o valor do vencimento mensal não ~ incluindo

abonos para despesas de representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou

extraordinários previstos na lei.

7. O pagamento da pensão referida nos números anteriores depende de requerimento dirigido ao Presideme

do Parlamento Nacional.

8. A pensão não é atribuída em caso de perda do mandato.

Artigo 3.'
Transmissão do direito ~ penslo

1. Em caso de morte do beneficiário da pensão mensal conferida pelo artigo 1.2, em exercício efetivo de

8' funções ou ex-titular do cargo, o respetivo montante transmite4 se ao cônjuge sobrevivo, ou aos filhos

menores ou incapazes, ou aos ascendentes a seu cargo.
2. A pensão extingue-se caso o cônjuge sobrevivo volte a contrair matrim6nio , bem como quando os

respetivos beneficiários atingirem a maioridade, se tornarem capazes ou falecerem.

Arti,04.1I

NJo acvmuliÇão

1. A pellSão prevista no artigo 2)z não é acumulável com:

a) O vencimento auferido como contrapartida do exercício de funções como titular ou membro de órgão

de sobe;aoia;

b) Penslio ;:;tribufda aos E:x4 titulares e ex·membrC's de órgãos de soberania;

c) Pensão atríbulda ao abrigo do regime de segurança social na velhice, invalide.. : morte para os:
tT21:talh.:.:iores do Esti:dc.

2. ·'os: ta.s:;s pre-vistcs: no r:úmeriJ ê!r.t~rior j ~"'€fi:j~ii:J óeVE o;ter per..1::1 {'<lS regim.:s.

3. O t::u:i.~ :: ç=r>&O d~v; i.j-\~~ e:~rc;r o :::i·e·to ::': cpção c:so ê!ss..:;;:a, o.....:3tarr,;-:e, ./r'a as sei..!iil:ç~
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a) Magistrado judiciar;

b) Magistrado do Ministério Público;

t) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça;

d) Embaixador;

eJ Titular de órgão do poder local;

f} Gestor Público;

g) Titular de órgão de gestão ou órgão diretivo de pessoa cotetiva pública;

h) Administrador ou diretor indicado pelo Estado em sociedade comercial ou empresa pública;

l) Pessoal nomeado nos gabinetes dos titulares e dos membros dos órgãos de soberania;

j) Cargo público por designação de órgão d.e soberania;

k) Funcionário ou agente integrado na administração direta ou indireta do Estado e pessoal contratado.

ArtIeo 5.'
Outros direitos

1. Os ex4 titulares do cargo de Deputado ao Parlamento Nacional com direito à pensão mensal prevista no

artigo_?~ têm direito a:
~) "ÁSsistência médic.a dentro e, sempre Que for considerada necessária, fora do país, neste caso, com'

'prévio pa"recer médico;

b) Direito a livre trânsito e a passaporte diplomático, incluindo cônjuge e descendentes menores ou

incapazes, nas suas deslocações, dentro e fora do pais;

c) Cartão de identidáde de ex-deputado do Parlamento Nadonal.

2. Sem prejuízo do disposto no n. 2 4 do artigo 2.g, os ex;titulares do cargo de Deputado beneficiam dos

direitos previstos no número anterior a partir do dia seguinte ao do termo do mandato.

ArtiC06.2

Subsídio de relntegl'3~

1. Os Deputados que tenham exercido o mandato por perlodo inferior ao referido nos n.2' 1 a 3 do artigo 2.2

para efeitos de atribuição de pensão, têm direito a receber um subsídio de reintegração, desde Que

tenham exercido o mandato por um penedo igualou superior a um ano.

2. O subsídio previsto no número anterior equivale a 10ClS" do vencimento mensal auferido à data do termo

do mandato, correspondente a um ano.

3. O direito ao subsklto de reintegração caduca no prazo de um ano a contar da data do termo do mandato

ou antes do decurso deste prazo se o titular reassumir o cargo, assumir flJnçôes em diferente órgão de

soberania ou passar a exercer algum2 das funções previstas no artigo 4.;.

4. se, antes de decorrido o piazo de um ano após o termo do mandato, o titular reassumir o cargo, .::ssumir

funções: em diferente órgão de soberõnla ou passar a exercer alguma ~i!S funções previstas no artigo 4.Q,

deva ;Jroc;oer t d.::vofuÇ3C :l:l subsIdio de rein~eg:ra;ão.

O ~:"Jslciiü oe reil1tegraçl;: pod! s:er '"::'L.ericlo : p,::rtir do dia im:::i=.t::l :!o do t~rmo 6;) m;;nd€E:!.

~
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6. Para efeitos de cálculo do subsídio de reintegração é considerado o valor do vencimento mensal não se

incluindo abonos para despesas de representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou

extraordinários previstos na lei.

7. O subsídio de reintegração não é atribu1do em caso de perda do mandato.

Artigo 7,1

Atualização

A pensão mensal é automaticamente atualizada nos termos da atualização do vencimento tomado como

referência para o respetivo cálculo.

ArtigoS.1

Regime fiscal

As pensões e os subsídios atribufdos ao abrigo da presente lei estão sujeito ao regime fiscal aplicável aos

funcionários públicos.

Artigo 9.1

Perda de direitos
Os ex-deputados que benefidem dos direitos previstos na presente lei e que sejam condenados pela prática de

crimes contra a segurança do estado e contra a humanidade, perdem 05 respetivos direitos a contar da data do

tiânsito em julgado da decisão judicial condenatória.

CAPITuLO I"
Alterações lecislativas

I ArtilO 10.2

Alteração à lei n.2 5/2004, de 5 de maio

Os artigos 17.2 e 22.2 da Lei n.e 5/2004, de 5 de maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.2

(...)
1. (_.);

2. (...);

3. Revogado.

Artigo 22."

Pensão e subsídio de reintegraç~c

1. Os DeJutadcs tÊm cirõ!itJ :; uma oensã:l mér~31 ou Z U!1 subsIdio c: ré.;nt~gr?~'J spós o t!::rmo ~:;

(I.:':!;!'.
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Artigo ll.lil

Aditamento à Lei n.!! 5/2004, de 5 de maio

t aditado à Lei n.2 5/2004, de 5 de maio, o artigo 14.!!-A, com a seguinte redação:

«Artigo 14.l!·A

Registo de interesses

1. ~ criado no Parlamento Nacionêl um registo de interesses que consiste na inscrição, em documento

próprio, de todas as atividades e factos suscetíveis de gerarem incompatibilidades, impedimentos ou

conflitos de interesses com o exercício do mandato parlamentar e quaisquer atos que possam

proporcionar proveitos financeiros, nos termos do modelo em anexo.

2. Do registo de interesses devem constar, designadamente, as seguintes informações:

a) Atividades públicas ou privadas exercidas, nelas se incluindo atividades comerciais ou empresariais e,

bem assim, o exercício de profissão liberal;

b} Desempenho dE:. cargos sociais, ainda que a titulo gratuito;

c) Apoios ou benefícios financeiros ou materiais recebidos para o exercício das atMdades respetivas,

designadamente de entidades estrangeiras;

d) Entidades a quem sejam prestados serviços remunel'i!dos de qualquer natureza;

e) Contas bancárias e outros ativos financeiros;

f) Sociedades em cujo capital o titular participe, por si, pelo cônjuge não separado de pessoas e bens ou

pelos filhos.

3. O registo de interesses é depositado junto da Comissão Parlamentar responsável pelas questões

relacionadas com o Estatuto dos Deputados, nos sessenta dias posteriores à tomada de posse.

4. Os Deputados devem atualizar o respetivo registo de interesses com qualquer alteração que t~nha

influência na sua declaração inicial, no prazo de 30 dias a contar da sua ocorrência.

5. 05 Deputados devem apresentar, nos sessenta: dias após a cessação do mandato, declaração da qual

constem todos os cargos, funções e atividades profissionais exercidas, bem como quaisquer partidpações

financeiras de que sejam detentores à data da cessação.

6. Os Deputados devem apresentar, nos sessenta dias posteriores à tomada de posse, declaração de

inexistência de incompatibilidades ou impedimentos, para efeitos do disposto nos artigos 13.2 e 14.\!, nos

termos do modelo em anexo.

7. Em caso de não apresentação do registo de interesses e da declaração prev'.sta no número anterior, o
Deputado é notificado para apresentar o documento em falta no prazo de Quinze dias, sob pena de

incorre-r em declaração de perda do mandato.

8. As declarações referidas nos números anteriores são deposrradas jl!ntc d,- Com1ss~ Parlamentar

responsável pelas Questões relacion;;;das com ,:) Estât~o dos Deputados.

~. O registo de interesses é público ~ pode ser consultado por qu~m demonstr:r ir;t~r=ss~ l~grt~,.,.", r:1edi::nt~

p:C!uerimemo dIrigido 3:l Prêsióér-:t: ~õ CCi1!s:s~j rer:ricla ." núm~ro 2:n~=r;:>r.
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Artigo 12.2

Alteração à Lei n.!l: 7/2007, de 25 de Janeiro

Os artigos 10.2, 16.1!, 17.2, 18.2, 19.!:!, 31.!!, 32.2, 33.2 e ~.2 da lei n.!! 7/2007, de 25 de julho, passam a ter ia

seguinte redação:

«Artigo 10.2

Vencimento e outros direitos

1. ( );

2. ( 1;
3. ( );

4. ( );

a) ( );

b) ( );

c) ( );

di ( );
e) ( );

f) A passaporte diplomático, incluindo cônjuge e descendentes menores ou incapazes;
g) (... ). •

Artigo 16.2

Pensão de Ex·titulares

1. Os ex·titulares do cargo de Presidente do Parlamento Nacional e Primeiro-Ministro têm direito a uma

pensão mensal igual ii 90% do respetivo vencimento, apás o termo do mandato, exercido por um período

de dnco anos, seguidos ou interpolados.

2. 05 ex·titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de Justiça têm direito a uma pensao mensal

igual a 90% do respetivo vencimento, após o termo do mandato, exercido por um período de quatro anos,

seguidos ou interpolados.

3. O direito à pensão referida nos números anteriores adquire-se no dia imediato à cessação de funções.

Artigo 17.2

Morte do beneficiário da pensão

Em caso de morte dos titulares dos órgãos de soberania referidos nos artigos anteriores, em exercício de

funções ou ~:-titulares do cargo, os respetivos cônjuge sobrevivo enquanto viúvo, filhos menores ou incapazes

e ascendentes que sê incluam no agregado familiar têm direito, em conjunto, a uma pensão mensal de valor

igual a 75" d=: pensAo a que o ex-titularem causa teria direito.

Artigo 18.iI

Outr.JS d!rertc:-

1. Os ;::-j:.':.r;:s (,; ~-g:. c= P~;S"Ó~;'ite cia ReoLb:l-:z :); "::""."3.;: ;;:êr:i:'::l :J

:O:-~FX- :.~,':~ =: .,::""1 -:~ :rt:. ...:s~":-.';- ~:.,== :'05 S;i'J'-:~::;~:.'t:s;

,
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a) ( );

bl ( 1;
c) (•.•);

di ( );
e) ( 1;
fj (..·1;
g) Direito a livre trânsito, a passaporte diplom~tico para si, cônjuge e descendentes menores ou

incapazes, nas deslocações dentro ou fora do país;
h) (...);

i) (Revogado);

jl (... ).
2. Aos ex-titulares do cargo de Presidente do Parlamento Nacional, Primeiro-Ministro e Presidente do

Supremo Tribunal de Justiça, que tenham exercido o cargo pelo penado de tempo previsto no artigo 16.2, é

aplicável o disposto no número anterior.

Artigo 19.2

(..·1
1. Aos ex-titulares do cargo de Presidente da República que não completem o mandato, será atribuída uma

pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exercício efetivo do cargo, e os direitos previstos nas

alíneas g) a j) do artigo l8Ji!.

2. Aos ex-titulares dos cargos de Presidente do Parlamento Nacional e Primeiro-Ministro que não completem

o período da Legislatura, será atribuída uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exerclcio

efetivo do cargo, e os direitos previstos nas alíneas g) a j) do artigo 18.!!, desde que o tenham exercido pelo

menos durante um ano.

3. Aos ex·titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de Justiça que não completem o mandato,

será atribuída uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exerdcio efetivo do cargo, e os

direitos previstos nas alíneas g) a j) do artigo 18.!ii!, desde que o tenham exerddo pelo menos durante um

ano.

Artigo 31.!ii!

Pensão

1. Os membros do Governo que tenham exerddo o cargo durante cinco anos, consecutivos ou interpolados,

têm direito a uma pensão mensal igual a 50% do vencimento, após o termo do mandato.

2. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante dez Ol' mais anos, seguidos ou
interpolados, têm direito a uma pensão mensal correspondente a 75% do vencimento.

3, Os membros do Governo qL'e tenham exercido o cargo durante quinze :Jnos Ol.: Tle!s, seguic'os O:.l

ii1tsrpoJ:,dos,~ªm :lir:ito a l'ma p=ns~o iT'te's:!.~ iillaJ, 90% do venciment:l. ~

9
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4. Para efeitos do cálculo do valor da pensão é considercldo o valor do vencimento mensal não se incluindo

abonos para despesas de representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou

extraordinários previstos na lei.

S. O pagamento da pensão prevista nos números anteriores só é devido quando o ex-titular completar

cinquenta anos de idade.

6. Os membros do Governo com direito a pensão mensal beneficiam ainda dos direitos previstos nas alfneas

g) e hl do artigo 18.9, com efeitos a partir do dia seguinte ao do termo do mandato.

Artigo3V~

Não acumulação

1. A pensão prevista no artigo 31.1~ não é acumulável com:

a) O vencimento auferido como contrapartida do exerácio de funções como titular ou membro de órgão

de soberania;
b) Pensão atribuída aos ex-titulares e ex-membros de órgãos de soberania;

c) Pensão atribuída ao abrigo do regime de segurança social na velhice, invalidez e morte para os

trabalhadores do Estado.

2. Nos casos previstos no número anterior o beneficiário deve optar por um dos regimes.

3. O titular da pensão deve ainda exercer o direito de opção caso assuma, nomeadamente, uma das seguintes

funções:

a) Magistrado judicial;

b) Magistrado do Ministério Público;

c) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça;

d) Embaixador;

e) Titular de órgão do poder local;

f) Gestor público;

g) Titular de órgão de gestão ou órgão diretivo de pessoa coletiva pública;

h) Administrador ou diretor indicado pelo Estado em sociedade comercial ou empresa pública;

i) Pessoal nomeado nos gabinetes dos titular!S e dos membros dos órgãos de soberania;

j) Cargo público por designa~ode órgão de soberania;

k) Funcionário ou agente integrado na administração direta ou indireta do Estado e pessoal contratado.

Artigo 33.2

I··)
Os membros do Governo que tenham exercido o mandato por perfodo inferior ao referido no artigo 31.9

para efeitos de atribuição de pensão, têm direito a receber, após o termo do rrai'!dato, um subsídio de

reintegraçã:>, desde que telham exercido c man~ato por UIi'l penado igualou supericr ia Ur7I 3i1:Jo.

1. O ~",bsfc·' j ~r~vi3i.J ,;) rrj"ero ..nt:rioi :''1'.. ;\lale a 100% 00 v~nd~~nto -'~::s:.l ::.r.eridc ~ .f"ata d0f..em 'J

:0 :7'a;'Jda~:, cr=s;'J~:!"t~?~m =í~. ~

10
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3. Para efeitos de cálculo do subsídio de reintegração é considerado o valor do vencimento mensal não se

induindo abonos para despesas de representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou

extraordinários previstos na lei.

4. O subsfdio de reintegração pode ser requerido a partir do dia imediato ao do termo do mandato.

Artigo 34.2

Caducidade

1. O direito ao subsidio de reintegração caduca no prazo de um ano a contar da data do termo do mandato

ou antes do decurso deste prazo se o titular reassumir o cargo, assumir funções em diferente órgão de

soberania ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo 3V'.

2. Se, antes de decorrido um ano após o termo do mandato, o titular reassumir o cargo, assumir funções em

diferente órgão de soberania ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo 3V!, deve

proceder à devolução do subsídio de reintegração. »

ArtiJO 13.1

Aditamento ~ lei n.i 7/2007, de 25 de Julho

São aditados à Lei n.!! 7/2007, de 25 de Julho, os artigos 15.e·A, 19.1/-A e 35.2-A, com a seguinte redação:

«ArtIgo 15.S2-A

Pensão de ex-titular do cargo de Presidente da República

1. Os ex-titulares do cargo de Presidente da República têm direito ii uma pensão mensal igual a 100% do

respetivo vencimento, após o termo do mandato.

2. O direito à pensão adquire-se no dia imediato à cessação de funções.

Artigo 19.!l·A

Subsidio de reintegração

Aos ex·titulares dos cargos de Presidente do Parlamento Nacional, Primeiro-Ministro e Presidente do Supremo

Tribunal de Justiça que exerçam o cargo por um período inferior a um ano, será atribuido um subsídio de

reintegraç:Jo equivalente a lCXl% do vencimento mensal auferido à data do tenno do mandato,

correspondente a um ano, bem como os direitos previstos nas alfneas g) a j) do artigo 18.9 .

Artigo 35.!!-A

Atualização

Ao pe,são mensal é a".:tofilatica~nte atualiz~d3 005 te-rmos da õtcaliz2ção do vencim:nto tqm3do como

referêndc; pua o respetivo cálculo.. ~

!!
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CAPITulO IV

Disposições transitórias efinais

Artigo 14.2

Direitos adquiridos

1. Os Deputados que, até ao termo do mandato atual, preencham os requisitos consignados na lei 0.2

1/2007, de 18 de janeiro, têm direito a beneficiar da atribuição da pensão mensal vitalícia ou do subsídio

de reintegração nos termos nela previstos, não lhes sendo aplicáveis as alterações constantes da presente

lei.

2. Aos ex-titulares do cargo de Deputado à Assembleia Constituinte e ao Parlamento Nacional que preencham

os requisitos consignados na lei 0.2 1/2007, de 18 de janeiro, e que, até à data da entrada em vigor da

presente lei, não tenham requerido a pensão mensal vitalida ou o subsídio de reintegração, é aplicável o

disposto no número anterior.

3. Aos titulares e membros dos órgãos de soberania que, até ao termo do mandato atual. preencham os

requisitos consignados na Lei n.2 7/2007, de 25 de julho, têm direito a beneficiar da atribuição da pensão

mensal vitalícia ou do subsidio de reintegração nos temos nela previstos, não lhes sendo aplicáveis as

alterações constantes da presente lei.

4. Aos ex-titulares e ex·membros dos órgãos de soberania que preencham os requisitos previstos na Lei 0.2

7/2007, de 25 de julho, e que, até à data da entrada em vigor da presente lei, não tenham requerido a

pensão mensal vitalícia, é aplicâvel o disposto no número anterior.

ArtllO 15.9

Norma revogatória

São revogados:

a) A Lei n.!! 1/2007, de 18 de janeiro;

bl O n.!! 3 do artigo 17,!! da lei n,9 5/2004, de 5 de maioi

c) O artigo 12,º da lei n.2 7/2007, de 25 de julho.

Artl&:o 16.'
Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte' integrante, a Lei n. 2 7/2007, de 25 de julho, com a

redação atual e as necessárias correçôes materiais.

ArtilO 11.9

Entraclll em ~iiO;-

_. A pres~n~e lei entra em vigo~ M jia seguirit~ ao da s~~ p!Jbli~.::ção.

_. S~'" prejuíz:i rio :::ispost:l no "':.í~~::J õq~r'or- c õ-trgo l~.Q·A do Estõ:ut:J d~s D:::lf1'.êJ~S ~ pro-::fu! ;~;!t=i

CO-:L :i :n;:io ::~ f\lLsgisíat.n:. ~

12
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Oni, 2S de maio de 2016.

Os Deputados proponentes,

(~
~.

PARLAMENTO
NACIONAL
........O--'O-...T--t-.

- -".~ .
;. ~. ­
'-..- .. . .,'

" ..

- .
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ANEXO I

REGISTO OE INTERESSES

ARTIGO 14.'·A 00 ESTAnrrO DOS DEPUTADOS

(Aprovado pela lei n.95/2r:YJ4, de 5 de maio, alterada pela lei n.º I , de .)

1. Identificação

Nome, _

Residência _

2. tarso de que é titular

Data da tomada de posse ,de' de _

3. AtivldiJdes públicas ou privadas exercidas, nelas se incluindo atlvldades comerciais ou empresariais e,

bem assim, o e::erdclo de profissão liberaI

4. Desempenho de cargos sociais. ainda que a título ,muito

3. Apoios ou beneficios financeiros ~. i'naItenolls recebidos pa:a c eJ::erddo da:i' i':tMdad~ respethfi'r,

desiil'laclirr.erte de: entidades estra"felrzs

1-----
14
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6. Entidades a quem sejam prestados serviços remunerados de qualquer natureza

;ç)
·r.,:. 1. Contas bancárias e outros ativos financeiros

3. Sociedades em tujo capital o titular partici~,,' pgr'si. peto cênjuge não separado de pessoas e bens ou

peles filhos

.'

9. Outras situações ;,ãio abrangidas pelos .núméros anteriores.

-~,-~/ /'---
(loc~1 e data)

(Assinaturz)

,­-,
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ANEXO II

DEClARAÇÃO OE IN<XI~QA OE INCOMPAnBIUDADES E IMPEDIMENTOS

(Nome) . titular do cartão de eleitor o.li!

_____...,.._~. residente em , Deputado(a) eleito ao Parlamento Nacional

pelo Partido/Coligação em declara, sob

compromisso de hónra, não estar abrangido(a) por nenhuma das incompatibilidades ou impedimentos

previstos nos artigos 13.2 e 14.!i! da lei n. li! 5/2004, de 5 de maio, alterada p_ela Lei o.li! I d.e (Estatuto dos

Deputados).

1 1 _
(Local e data)

(Assinatura)

15
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ANEXO III

(a que se refere o artigo 16.2)

Republicação da Lei n.!! 7/2007, de 2S de julho

Estatuto dos Titulares dos Orgãos de Soberania

A Constituição da República de TImor-leste dispõe no seu artigo 67.2 que são órgãos de soberania, o

Presidente da República, o Parlamento Nacional, o Governo e os Tribunais. O pleno exercício das funções das

pessoas que compõem estes órgãos depende das condições que o Estado timorense lhes ôispõe, bem como da

definição do âmbito do exercício das mesmas.

Por esta razão é mister a criação delas através de garantias, atribuindo direitos e regalias pessoais, definindo

jmpedjmen~os e incompatibilidades de modo a que se implemente a capacidade de desenvolvimento de açóes

cuja legitimidade assenta na autoridade da Constituição, das demais leis e na dignidade das funções exercidas.

t também necessário proteger e salvaguardar os titulares de influências ou de interesses específicos de

natureza profissional ou ou.tros, por forma a garantir o exercício de funções de forma isenta e independente.

Tais condições conferem dignidade sendo estas pessoas os titulares de cargos políticos e integrados nos órgãos

que são o símbolo e garante da independência e da unidade do Estado, representam todos os cidadãos

timorenses, respondem pela condução e execuçao da politica e da administraçao pública do país e administram

a justiça em nome do povo. Dignidade essa que merece ser tutelada após o exercício das suas funções,

proporcionando-lhes as condições mínimas de vida.

Assim,

O Parlamento Nacional decreta, nos termos do artigo 92.º e da alfnea k), do número 2, do artigo 95. g da

Constituição da República, para valer como lei, o seguinte:

CAPíTuLo

DISPOSIÇOES GERA!S

SECÇÃO I

Ã!\IiBITO DE APUCAÇÃO

Artigo 1.1

Ambito de .plicaçJo

1. O presente diploma aplica·se aos titulares e membros dos órgãos de soberania de TImor-leste referidos

nos números seguintes, com exceção dos magistrados judkiais que, pela natureza das suas funções, gozam

de ~statL'1:o próprio e dos deputados do Parlamento lIIaciona!. que r.os temos da a:l'nea j) do n.2 2 do

ê.'rtigo 95)~ d2 Constituição, go!am de estatuto próprk).

z) PalQ efeitos da preser-,tE ·e:, s!ü CQ"sj~~rz:d~s t:t"u13r':!s d~ ~:s!c~ d: sooS'rc:1a:

O Pr~fc:~:;te~:: Re"úblõc:=!;
:J} O Pr!$ié!:M~ cb ~2rlalTier..:~ !'oll:br.,:::;
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c) o Primeiro-Ministro;

d) o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça.

2. Para efeitos da presente lei são considerados membros de órgãos de soberania os membros do Governo.

SECÇÃO"
INCOMPATIBILIDADES EIMPEDIMENTOS

Artigo 2,!!..
~J Exclusividade

1. A titularidade dos cargos a que se refere o artigo anterior é incompatível com quaisquer outras funções

profissionais remuneradas ou não, bem como com a integração em corpos sociais de quaisquer pessoas

coletivas de fins lucrativos.
2. Excetuam·se do disposto no número anterior as funções ou atividades derivadas do cargo e as que são

exercidas por inerência.

3. Os titulares dos órgãos de soberania não podem, pelo exercício das suas funções, ser prejudkados na sua

colocação ou emprego permanente, devendo, contudo, durante o mesmo perfodo, cessar t~as. as

atividades profi.ssionais, públicas ou privadas, que vinham exercendo à data da sua posse.

4. O período de exercício de funções referidas no artigo anterior conta como tempo de serviço prestado no

cargo ou atividade de-origem, para todos efeitos, salvo para aqueles que pressuponham o exercicio efetivo

da atividade profissional.

Artigo 3.2

Impedimentos aplicáveis a sociedades

1. As empresas cujo capital seja detido numa percentagem superior a 10% por um titular de órgão de

soberania ficam impedidas de participar em concursos de fornecimento de bens ou serviços, no exercido

de atividade de comércio ou indústria, em contratos com o Estado e demais pessoas coletivas públicas.

2. Ficam sujeitas ao mesmo regime:

a) As empresas de cujo capital em igual percentagem, seja titular o seu cônjuge, não separado de pessoas

e bens, os seus ascendentes e descendentes em qualquer grau e os colaterais até 2.2 grau, bem como

aquele que com ele viva em comunhão de vida, análoga ao casamento;

b) As empresas em cujo capital o titular do órgão detenha, direta ou indiretamente, por si ou

conjuntamente com os familiares referidos na alfnea anterior, uma participação n:lo inferior a 10%.

'ArtJ,04.1

Arbitrallem e Jíeritall~'"

1. Os tit:Jli!r!!s ::~ ::>rgi!bs ç.e s.:>bercm:a :stão impedidas de s:lVir de ;ir~jtro ou de perito, :. titulo gratuito cu

r:;:"l:1!lê.ao.

1. O ::ll~:;i:n;1':J "'~:T.~~-s; .!~é &J ;;errr- J ':J ;:razo c.! ..:m é:n: eoés E rE:~pe:..iy: C~s!~J OE "iJnç~.
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Artigo S.!!

Ativid:Mtes anteriores

1. Os tituiares de órgãos de soberania que, nos úttimos três anos anteriores à data da investidura no cargo,

tenham detido. nos termos do artigo 3J!, a percentagem de capital em empresas neles referida ou tenham

integrado corpos sociais de quaisquer pessoas coletivas de fil1s lucrativos não podem intervir:

a) Em concurso de fornecimento de bens ou serviços ao Estado e demais pessoas coletivas públicas aos

quais aquelas empresas e pessoas coletivas sejam candidatos;

b) Em contratos do Estado e demais pessoas coletivas públicas com elas celebrados;

c) Em quaisquer outros procedimentos administr.ativos, em que aquelas empresas e pessoas coletiyas

intervenham, suscetíveis de gerar dúvidas sobre a isenção ou retidão da conduta dos referidos

titulares, designadamente nos de concessão ou modificação de autorizações ou licenças, de atas de

expropriação, de concessão de benefícios de conteúdo patrimonial e de doação de bens.

2. O impedimento previsto no número anterior não se verifica nos casos em que a referida participação em

cargos sociais das pessoas coletivas tenha ocorrido por designação do Estado ou de outra pessoa coletiva

pública.

SECÇÃO IIi

REGISTO OE INTERfSSES

Artiao 6.9

NOÇIo

t criado um registo de interesses junto do Supremo Tribunal de Justiça, que consiste na inscrição, em livro

próprio, de todas as atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades ou impedimentos e quaiiquer

atas que possam proporcionar proveitos financeiros ou conflitos de interesses.

2. O registo de interesses compreende os registos relativos aos titulares e membros dos órgãos de soberania

e a outras pessoas que a lei determine.

Para efeitos do disposto no número anterior, serão inscritos em especial os seguintes factos:

a) Atividades públicas ou privadas, nelas se incluindo atividades comerciais ou empresariais e, bem

assim, o exerdcio de profissão liberal;

b) Desempenho de cargos sociais, ainda que a titulo gratuito;

c) Apoios ou benefícios financeiros ou materiais recebidos para o exerclcio das atividades respetivas,

designadamente de entidades estrangeiras;

d) Entidades a quem sejam prestados serviços remunerados de qualquer natuieza;

el Contzs bancárizs e outros átivos financeiros;

fi Sociedades em Ctljo capital o titular, por si, pelo cônjuge ou pelos filhcs, disoonhã de capttel.

O reg:s:o á pC blic:o e poC== SEr cCilSl1ltado o-:r qLlém demJil~íU ;nt~r-esse legftimo.
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Artigo 7.2

Fiscalização pelo Tribunal

1. Os titulares de órgãos de soberania devem depositar no Supremo Tribunal de Justiça, nos 60 dias

posteriores à data da tomada de posse, declaração de inexistência de incompatibilidades ou

impedimentos, donde conste a enumeração de todos os cargos, funções e atividades profissionais

exercidos pelo declarante, bem como de quaisquer participações financeiras detidas pelo mesmo.

2. Compete ao Tribunal proceder à análise, fiscalização e sancionamento das 'declarações dos titulares de

cargos políticos.

I 3. O Tdbunal.pode.solicitar a clarificação do conteúdo das declarações aos depositários no caso de dúvidas

sugeridas pelo texto.

4. O Tribunal procede ainda à apreciação da regularidade formal das declarações e da observância do prazo

de entrega, partidpando aos órgãos competentes para a verificação e sancionamento irregularidades ou a

não observância do prazo.

ArtíIO 8.2
R@gimeaplidvef em caso ele incumprilT\@nto

Em caso de não apresentação da declaração prevista. no artigo anterior, a entidade competente para o seu

depósito notifica o titular do ClrgO a que se aplica a presente lei para a apresentar no prazo de 30 dias, sob

pena de, em caso de incumprimento culposo, incorrer em d~çlaração de perda do mandato, demissão ou
destituição judicial, nos termos legais.

Artigo 9,2

Indemnização por danos

1. Os membros do Governo que, no exercício das suas funções ou .por causa delas, sejam vítimas de atas que

impliquem a ofensa. à vida, à integridade física, à liberdade ou a bens patrimoniais, têm direito a justa

indemnização.

2. Os factos que a justifiquem são objeto de inquérito determinado pelo Primeiro-Ministro, o qual decide da

atribuição e do valor da indemnização, salvo na medida em que os danos estejam cobertos por outros

meios.

ArtilO 10,2

Vencimento e outros ~ireitos

1. Os titulares e membros de órgãos de soberania têm direito ao vencimento mensal, abonos para despesas

de representação, ajudas de custo e demais abonos complementares ou extraordinários previstos na lei.

2. Nenhum titular, membro de órgão de soberania, funcionário público DI! funcionários das outras entidades

públicas pode ter um vencimento superior <iO do Presidente da República.

3. Os veneimantos dos titulares dos órgãos de soberania são atuatizados nos mesmos termos em =IU~ o SEjam

para os membros do Governo, !lO caso do Põesidente ela Repúblico:! e do Prlmeire-Ministro, s ncs t-ermo:
das atualizações C:lS \'eiicim~nto5 des deput~'os, no caso =b President~ ó:> Pêrlam=nto il,lacl~n21.

4. Os tlt!.!la ..es.; os m~mb·os ce 6rgZ~5 Ô.; 5~ber=õ1ia t!í.1 dlrert~1 a'~n ::05 ",:-,~imertos pn:vistc-s no ".2 1:
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a) A um período anual de férias de trinta dias acumuláveis sucessivamente se não puderem ser gozadas

por conveniência de serviço, no ano civil em que se vençam, ou ao pagamento da correspondente

remuneração no caso de o respetfvo direito não ter sido efetivado até ao momento de cessação de

funções;

b) A assistência médka, medkamentosa, cirurgica e hospitalar na classe mais favorável, para si e seu

agregado familiar;

c) Aos benefícios sociais previstos para os funcionários públicos;

d) A cartão de Hvre-t~nsito,considerado como livre circulação no exercício das suas funções ou por causa

delas, em locais públicos de acesso condicionado;

e) Nas suas deslocações oficiais fora de DíIi, no pafs ou ao estrangeiro, a ajudas de custo fixadas na lei;

f) A passaporte diplomático, incluindo cônjuge e descendentl!!s menores ou incapazes;

g) A seguro de vida e de bagagem quando se desloquem em serviço.

CAPITuLO II

REGIMES ESPEcfACOS

SECÇÃO'
TlTIJUR~ DOS ORGÃOS DE SOBERANIA

Artigo l1,ll

Ambito

O regime previsto nesta secção aplica-se especificamente aos Presidentes da República, Presidentes do

Parlamento Nacional, Primeiros-Ministros e Presidentes do Supremo Tribunal de Justiça.

AnilO 12.e

Outros direitos
Revogado.

Artigo 13.i

Viaturzs oficiais

1. Os titulares dos órgãos de soberan"ia têm direito a veículos para uso oficial e para uso pessoal.

2. Estes veiculas serão distribufdos às entidades referidas no número anterior à razão de um veículo ofiei;;:1 e

um veículo pessoal para cada uma.

ArtiIO 14J!

~eskifô1d.ill oiic!!"

O~t:ularé~ ~os:írg~os ce sobS"2nia :ªm ~i";~o:3 r5-sidê"::;?: o~:;;.l.

2. À '-e:] ôe-t::-":""il"l= cs ~::ifficios públi:os ii!~e:~s ao! tit:.liélr~~ ;::5 óre:!cs =-e: se:.;r:: ...·:: Çê~ : :::::rc',:o c:~~

ras;:=~'vas Lr:çfES, "·:~:=~;:l'-:r.t=éS Ci: ·-=:~n:s=i:aç20.
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3. Os encargos inerentes ao funcionamento das residências oficiais serão liquidados nos termos Que vierem a

ser definidos por diploma do Governo.

Artigo 15.2

Segurança
Os titulares dos órgãos de soberania têm direito durante o período de duração do respetivo mandato, a

segurança permanente pessoal, na residência, no tocai do trabalho e nas suas deslocações no país ou para o

estrangeiro.

Artigo 15.!!-A

Pensão de ex-titular do cargo de Presidente da República

1. Os ex-titulares do cargo de Presidente da República têm direito a uma pensão mensal igual a 100% do
respetivo vencimento, após o termo do mandato.

2. O direito à pensão adquire-se no dia imediato à cessação de funções.

Artigo 16."

Pensão de ex-titulares
1. Os ex-titulares do cargo de Presidente do-Parlamento Nacional e PriiTleiro-Ministro têm direito a uma

pensao mensal igual a 90% do respetivo vencimento, após o termo do mandato, exercido por um período

de dnco anos, seguidos ou interpolados.

2. Os ex·titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de Justiça têm direito a uma pensão mensal

igual a 90% do respetivo vencimento, após o termo do mandato, exercido por um período de quatro anos,

seguidos ou interpolados.

3. O direito à pensão referida nos números anteriores adquire-se no dia imediato à cessação de funções.

Artigo 17.e

Morte do ben.eflciário da pensão

Em caso de morte dos titulares dos órgãos de soberania referidos nos artigos anteriores, em exerddo de

funções ou ex-titulares do cargo, os respetivos cônjuge sobrevivo enquanto viúvo, filhos menores ou incapazes

e ascenclentes que se incluam no agregado familiar têm direito, em conjunto, a uma pensão mensal de valor

igual a 75% da pensão a que o ex-titular em causa teria direito.

Artico 18.i

Outres: direitos

1. Os ex·titulares do cargo de Presidente da República ql'e tenhem ex~r~i:k~ o cargo pe~o tempo

correspondente a um mandata, usufruem ainda dos seguintes direitos:

é;) rtssidêr.ci~ condiin~.:

bJ Automóvel:ia EstilOJ, p3rE o ~eu S~i\'lÇ: oessoal, COr:1 ccndmar e cC!""ib:..l~fvel.:

cJ ~·~=itj! I=rc;t;::!o ~SS::-2·! l'"!s'i~-::o?'
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d) Direito a disporem de um gabinete de trabalho, com dois telefones, internet, telemóvel, secretária

pessoal e um assessor, destacados a seu pedido em regime de requisição de entre funcionários e

outros agentes do Estado;

e) Direito. a ajudas de custo nos termos da lei aplicável às deslocações do Presidente da República,

Presidente do Parlamento Nacional e Primeiro-Ministro, sempre que tenham de deslocar·se no

desempenho de missões oficiais para fora da área de sua residência habitual, num período não

superior a quinze dias;

f) f} Uma viagem intemacional anual, com dois acompanhantes, em classe adequada às funções de que

foi titular;

g) Direito a livre trânsito, a passaporte diplomático para si, cônjuge e descendentes menores ou

incapazes, nas deslocações dentro ou fora do país;

h) Direito a assistência médica dentro e, sempre que for considerada necessária, fora do país, neste caso,

com prévio parecer médico;

i) (Revogado);

j) A si e à sua famaia, direito a lugeir de honra, nas cerimónias oficiais de Estado.

2. Aos ex-titulares do cargo de Presidente do Parlamento Nacional, Primeiro-Ministro e Presidente do

Supremo Tribunal de Justiça, que tenham exerddo o cargo pelo período de tempo previsto no artigo 16.11, é
aplicável o disposto no número anterior.

Artico 19.2

Pensio parcial

1. Aos ex-titulares do cargo de Presidente da República que não completem o mandato, será atribuída uma

pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exerdcio efetivo do cargo, e os direitos previstos nas

alíneas g) a j) do artigo 18.11.

2. Aos ex-titulares dos cargos de Presidente do Parlamento Nadonal e Primeiro-Ministro que não completem

o período da legislatura, será atribuída uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exen:ício

efeti...o do cargo, e os direitos previstos nas alíneas g) a j) do artigo 18.V, desde que o tenham exercido pelo

menos durante um ano.

3. Aos ex-titulares do cargo de Presidente do Supremo Tribunal de Justiça que não completem o mandato,

será atriburda uma pensão calculada proporcionalmente ao tempo de exercício efetivo do cargo, e os

direitos pre...istos nas alíneas g) a j) do artigo 18.!l, desde que o tenham exercido pelo menos durante um

ano.

Artia:o 19.t.A

SubiJdio de reirrt~lraçlc

Acs !::-tituí2ies tios cargos de: Fresidente do Parlamento Nacional, Primeiro-Ministro ;; ?residerr.e do Supremo

Trib'_r:s,l ele !'.!stiça que ~}:erçaiTt o cargo por cm período inferior a um 2ne, suá ::tribuido um subsfdio de

rêir.tegra~o ç~uivc:.le..,te é- lOO')lí éo vE:'lcimentJ n-ens31 auferido à data CC t!r"o do n:.nc;oto,

:jrE:s;::;cn:!~r:! ê lm ;;"lC, 'têm OiTO :s di~;tvS p:-!vistes -a i!'flí!:?S g) é- li :: ,,;:'iO 18.;.
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Artigo 20.!!

Nilo acumulaç~o

As pensões previstas nos artigos anteriores não são acumuláveis entre si nem com o recebimento de qualquer

vendmento que os respetivos titulares do direito àquela pensão aufiram do Estado por contrapartida do

exercído de funções como titular ou membro de órgão de soberania, devendo optar por um dos regimes.

Artigo 2V!

Substituição interina

O regime previsto na presente lei não se aplica aos ex-titulares que apenas tenham exercido interinamente o

cargo, ou cuja perda do cargo' tenha sido declarada judicialmente, salvo no caso de resultar de impossibilidade

física.

SECÇÃO II

MEMBROS 00 GOVERNO

ArtigoZ2.9

Excl'-
1. O regime previsto nesta secção é aplicável aos membros do Governo.

2. O regime previsto na presente secção e aplicável aos Primeiros·Ministros em ..tudo o que for omisso na

secção anterior. ~ ,"
"<.

3. Não estão abrangidos no âmbito de aplicação desta lei, as pessoas que sejam equiparadas a membro do

Governo, designadamente nas respetivas leis orgânicas e na lei'org~nica do Governo.

, ~ Artigo 23,'

Inicio e termo do mandato

1. As funções dos membros do Governo iniciam-se com a assinatura do respetivo termo de posse.

2. O tenno das funções dá-se com a tomada de posse de um novo Governo, por morte ou com a tomada de

posse de um novo membro do Governo que o substitua.

ArtilO 24,1!

Suspensão de funç5e:i

1. Os membros do Governo apenas podem suspender funções nos casos permitidos por lei.

2. Os membros do Governo podem delegar as suas competências nos membros do Governo que dele

dependam.

24



e
PARLAMENTO
NACIONAL
.....e-.-..~

Artigo 25.2

Restrição de funções

A partir da data áa realização de eleições para o Parlamento Nacional, da demissão do Primeiro-Ministro ou da

demissão do próprio membro do Governo, este deve abster-se de tomar iniciativas políticas e legislativas, com

exceção daquelas que tenham caráter de urgência ou de emergência.

Artigo 26.1

Responsabilidade criminal

1. Nenhum membro do Governo pode ser detido ou preso sem autorização do Parlamento Nacional, salvo
por crime a que corresponda pena de prisão cujo limite máximo seja superior a dois anos e em flagrante

delito.

2. O membro do Governo acusado definitivamente por um crime punfvel com pena de prisão superior' a dois

anos é suspenso das suas funções, para efeitos de prosseguimento dos autos.

3. No caso de acusação definitiva por crime punível com pena de prisão até dois anos, caberá ao Parlamento

Nacional decidir se o membro do Governo deve ou não ser suspenso, para os efeitos pre\fÍstos no número

anterior.

ArtllO 27.i

Condições de exercido da funçlo

1. Os membros do Governo têm direito a condições adequadas ao eficaz exercfcio de funções,

nomeadamente:

a) Residência condigna;

b) Automóvel do Estado, para uso oficial. incluindo condutor, combustível e manutenção;

c) Proteção pessoal e residencial adequada à situação;

d) Gabinete de apoio pessoal;

e) Instalações e condições adequadas de trabalho;

f) Segurança social, nomeadamente assistência médica e medicamentosa e pagamento de internato

hospitalar no país.

2. Os membros do Governo, durante o exercício das suas funções, gozam ainda dos seguintes direitos:

a) Passaporte diplomático atribuído pelo período da legislatura, que ~ve ser devolvido no termo das

respetivas funções;

b) Adiamento do cumprimento do serviço militar;

e) Adiamento da mobilização cMl;

o) livre-tl1nsito, entendido como livre circulaçà.o em locais públiCOS de acesso cDnd~:iom:C!o, mediante

enibiç:ic oe carUo especi31 de identiiicaçjo.
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Artigo 28.2

Garantias de trlbalho

1. Os membros do Governo não podem ser prejudicados na sua colocação ou no seu emprego permanente

por virtude do desempenho de funções no Governo.

2. Os membros do Governo têm direito a dispensa de todas as atividades profissionais, públicas ou privadas,

durante o perfodo de exercício de funções governativas.

'\ Artigo 29.'
Subvenção em caso de incapacidade

1. Quando no exercício do cargo, ou por causa dele, o membro do Governo se incapacitar física ou

psiquicamente para o exercício do mesmo, tem direito a uma subvenção mensal, cujo montante é igual a

75% da remuneração mensal líquida auferida.

2. A pensão por incapacidade não é cumuláve! com a pensão prevista no artigo 31.2 ,

1.

2.

Artigo 10.•

Pendo de sobrevivência

EM caso de m~rtl! no e-:.ertído de funções no Governo, se o membro do Governo não tiver direito à pensão

mensal prevista no artigo seguinte, será atribuída uma pensão de sobrevivência ao cônjuge sobrevivo ou

aos descendentes menores ou incapazes.

O montante da pensão de SQbrevivência ê igual a 75% da remuneração mensal auferida pelo membro do
Governo à data do falecimento.

Artigo 31.1

Pensão
1. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante cinco anos, consecutivos ou interpolados,

têm direito ii uma pensão mensal igual a 60% do vencimento, após o termo do mandato.

2. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante dez ou mais anos, seguidos ou
interpolados, têm direito a uma pensão mensal correspondente a 75% do vencimento.

3. Os membros do Governo que tenham exercido o cargo durante quinze anos ou mais, seguidos ou

interpolados, têm direito a uma pensão mensal igual a 90% do vencimento.

4. Para efeitos do cálculo do valor da pensão é considerado o valor do vencimento mensal não se incluindo

abonos para despesas de representaçao, ajudas de custo e demais abonos complementares ou

extraordinários previstos na lei.
5. O pagamento da pensão prevista nos númercs ant:riores só é devido qu:mc!o o e~·trtul2r compJ!tir

cinquenta anos ·::te idade.
S. Os membres do Governo c:Jm cin:ita a p:nsão senS2! benefic;élm ainda d:Js .;!ireito:;s pr~vistcs nas ~lfn~E:s

g}: h) do artigo 18.;, com ~feltcs a p~:"tir:lo cia s;g~l:"t: S:J d:> t::,mo r:Hli.n::é-t:>.
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Artigo 32.i

Não acumulação
1. A pensão prevista no artigo 31.2 não é acumulável com:

d) O vencimento auferido como contrapartida do exercício de funções como titular ou membro de órgão

de soberania;

e) Pensão atribuída aos ex·titulares e ex-membros de órgãos de soberania;

f) Pensão atribulda ao abrigo do regime de segurança sodal na velhice, invaiídez e morte para os

trabalhadores do Estado.

2. Nos casos previstos no número anterior o beneficiário deve optar por um dos regimes.

3. O titular da pensão deve ainda exercer o direito de opção caso assuma, nomeadamente, uma d3S seguintes
funções:

I) Magistrado judicial;

m) Magistrado do Ministério Público;

n) Provedor dos Direitos Humanos e Justiça;

o) Embaixador;

p) TItular de órgão do poder local;

q) Gestl?f público;

r) Titular de órgão de gestão ou órgão diretivo de pessoa coletiva pública;

s) Administrador ou diretor indicado pelo Estado em sociedade comercial ou empresa pública;

t) Pessoal nomeado nos gabinetes dos titulares e dos membros dos órgãos de soberania;

u) cargo público por designação de órgão de soberania;

v) Funcion~rio ou agente integrado na administração direta ou indireta do Estado e pessoal contratado.

Artigo 33.'

Subsídio de reintelraçio

1. Os membros do Governo que tenham exercido o mandato por perlodo inferior ao referido no artigo 31."

para efeitos de atribuição de pensão, têm direito a receber, após o termo do mandato, um subsídio de

reintegração, desde que tenham exercido o mandato por um período igualou superior a um ano.

2. O subsidio previsto no número anterior equivale a 100% do vencimento mensal auferido à data do termo

do mandato, correspondente a um ano.

3. Para efeitos de cálculo do subsídio de reintegração é considerado o valor do vencimento mensal não se

incluindo abonos para d~pesas de representação, ajudas de custo e demais atlonos complemen-rnres ou

eX!:raordi1ârios previstos na lei.

A. O subsidio de reintegração pode SEr requerido a part'rdo dia imediato ê.O do termo do::! mandate.
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Artigo 34.2

Caducidade

1. O direito ao subsídio de reintegração caduca no prazo de um ano a contar da data do tenno do mandato

ou antes do decurso deste prazo se o titular reassumir o caõgo, assumir funções em diferente órgão de

soberania ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo 32.2 .

2. Se, antes de decorrido um ano após o termo do mandato, o titular reassumir o cargo, assumir funções em

diferente órgão de soberania ou passar a exercer alguma das funções previstas no artigo 32.2, deve

;j proceder à devolução do subsIdio de reintegração.

Artigo 35.2

Regime fiscal
As remunerações e os subsídios percebidos pelos titulares de cargos abrangidos pela presente lei estão sujeitos

ao regime fiscal aplicável aos funcionários públicos.

Artigo 3S.2-A

Atua lização
A pensão me'lsa'. é automaticamente atualizada nos termos da atualização do vencimento tamado como

referência para o respetivo cálculo.

Artigo 36.1

Contagem de tempo
Para efeitos de contagem de tempo de exercício de·funções ou desempenho de cargos em órgãos de soberania

são considerados:

a) Cargos desempenhados no Governo, os que tenham sido exerddos nos Governos de transição na

Administração da UNTAET;

b) Cargos desempenhados no Parlamento Nacional, os que tenham sido exerddos no Conselho Consultivo

Nacional, criado pejo Regulamento UNTAET/REG!1999/2 de 2 de dezembro, e no Conselho Nacional,

criado pelo Regulamento UNTAET/REG/2000/24, de 14 de julho;

c) Aos membros que desempenharam parte das suas funções no Parlamento Nacional e parte no Governo

considera-se como tempo de serviço o somatório do tempo prestado nas diferentes funções, atribuindo­

lhe a pensão ou subsídio em função das funções que tiver desempenhado mais tempo.

Artilo37 !

Perda ele qualidaldG e dos dir~ito!'

O regime previsto na prEsente lei deb:a de se aplicar aos ~x·tjtulare5condenadcs pela prática de crimes cortrc

a set;urar,;a :lc =st~ec =contra <; rumênid3de, 2 c:mt?~ Cê! éata éo trâr.sr.o En jtJ.lg2d.·j c'~ dedsâ'o judiciEI

"
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Artigo 38.1

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal da República.

Aprovada em 17 de julho de 2007.

o Vice-Presidente do Parlamento Nadonal,

Jacob Fernandes

Promulgada em 22 de julho de 2007.

Publique-se.

o Presidente da República,

José Ramos Horta


